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JOS! ALFREDO MARTINEZ DA SILVA 
Diretor de Departamento Judiciário 

MINISTRO ·NERI DA SILVEIRA 
Presidente 

Plenário 

ATA DA 7a. {S~IMA) SESSÃO SOLENE 
REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 1989 

Presidência do Senhor Ministro Nêri da Silveira. Presentes 
os Senhores Ministros Moreira Alves, Aldir Passarinho, Francisco Re 
zek, Sydney Sanches, Octávio Gallotti, Carlos Madeira, Célio Borja~ 
Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence e Celso de Mello. 

Procurador-Geral da República, o Dr. Aris'tides 
Alvarenga. 

Junqueira 

Secretário, o Dr. Maurício Maranhão -Aguiar, Diretor-Geral . 

Abriu-se a sessão às dezesseis horas. 

COMEMORAÇÃO DO CENTENÃRIO DA PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA 

O SR. MINISTRO N!RI DA SILVEIRA (PRESIDENTE) - Declaro ~ 
berta a Sessão Solene do Supremo Tribunal Federal, especialmente co~ 
vocada para comemorar o Centenário da Proclamação da República. 

Registro as honrosas presenças de S. Exa. o Sr. Ministro 
da Cultura, Dr. José Aparecido de Oliveira, que representa nesta so 
lenidade Sua Excelência o Senhor Presidente da República; a prese~ 
ça de S. Exa. o Sr. Presidente do Senado Federal, Senador Nelson 
Carneiro; de S. Exa. Revm•. D. Carlo Furno - Núncio Apostólico e De 
cano do Corpo Diplomático; dos Srs. Embaixadores da Espanha, da Ãus 
tria, do Paraguai, da Guiana e representante do Sr. Embaixador da 
China; de s. Exa. Revmo. D. José Freire Falcão, Cardeal Arcebispo de 
Brasília; de Ministros de Estado e Parlamentáres; de Presidentes e 
Ministros dos Tribunais Superiores; de Desembargadores dos - Trib~ 
nais de Justiça do Distrito Federal, de Goiás e do Rio Grande do Nor 
te; d& Juízes do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Regis 
tro, também, a P,resença dos Srs. Subprocuradores-Gerais da Repúbl1 
ca, de Membros da Magistratura, do Ministério Público, do ilustre 
Presidertte do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. 
Ophir Filgueiras Cavalcanti, e de ilustres Advogados, bem assim de 
Membros da Comissão Constitucional para as Comemorações do Centen~ 
rio da República. 

Para ·falar em nome do Tribunal, concedo a palavra ao ilus 
tre Min·istro Paulo Brossard. 

O SR. MINISTRO PAULO BROSSARD - Senhor Presidente, Senho 
res Ministros, Senhore Ministro José Aparecido de Oliveira, represen 
tante de Sua Excelência o Senhor Presidente da República, Senhor Se 
nador Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, Senhor Núncio 
Apostólico, Decano do Corpo Diplomático, Senhores Embaixadores, Em! 
nência Reverendíssima D. José Falcão, Senhores Ministros de Estado 
e Senhores Parlamentares - Senadores e Deputados - Senhores Magi~ 
trados e Membros do Ministério Público, Senhor Presidente do Conse 
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Senhores Membros 4ã 
Comissão do Centenário da República, minhas senhoras e meus 
res. 

senh!?.' ' 

A respeito da proclamação da República, talvez ninguém te 
nha dito tanto em tão pouca~ palavras como Aristides Lobo - "o povo 
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assisti~ aquilo bestializado, atônito, surpreso, sem conhecer o que 
significava" . t que ninguém a esperava. O Partido Republicano era 
numericamente pequeno, embora estivesse em expansão , em algumas pro _ 
víncias. Enquanto o velho Imperador vivesse, não se concebia a quedã 
do Império, hipótese admitida quando do 30 Reinado, especialmente pe 
la pouca _simpatia de que gozava o Conde d'Eu. -

O fato é que três ou quatro dias de conspiracão, uma trai 
cão aqui, dois ou três boatos sa.1.tos, e um dispnéico colocado sobre 
um cavalo, deram por terra a monarquia, associada à sorte do Brasil 
desde o nascimento da nacionalidade, especialmente desde a Indepen 
dência. t claro, não faltou a lembranca de uma saia para motivar a ~ 
desão de Deodoro. 

e preciso convir, porém, que o país vinha experimentando a 
chaques sucessivos, nem sempre bem avaliados em sua extensão e pr~ 
fundidade. 

Fazia 15 meses, fora abolida a escravidão. As flores joga 
das sobre o plenário da Cadeia Velha ainda não tinham murchado e JÕ 
sé do Patrocínio, que se lancara de joelhos diante· da Regente, mal 
se levantara no Paco da Cidade, e comecava a alastrar-se um 'ressenti 
mento profundo contra a Coroa. A sorte da monarquia passava a desin 
teressar os antigos proprietários de escravos. E estes não eram pou 
cos. Em 1887 seriam 723.500 os escravos, valendo 1 milhão de contos ' 
de réis, que, em algumas horas, foram subtraídos à fortuna dos pro 
prietários. -

E os fatos vieram a mos~rar que João Maurício 
não era um visionário ••. 

Wanderley 

A questão militar foi outra causa a pertubar a economia in 
terna das instituicões.. Dela recolho um fato ilustrativo. 

Em 14 de maio de 1887, o Marechal Cãmara, Visconde de Pelo 
tas, Senador pelo Partido Liberal, e Deodoro, ligado ao Partido Con 
servador, divulgaram manifesto que o primeiro leu no Senado; era um 
ultimatum ao governo de Cotegipe. 

O Senador Silveira Martins viu com clareza a gravidade do 
caso; não obstante ser adversário do Governo, deu a este um alvitre 
para que saísse da delicada situacão, cujas conseqüências pesou e me 
diu. O gabinete atenderia a um convite do Senado, não à intimacãõ 
dos generais. Vale a pena repetir-lhe as palavras: 

"A crise que os nobres Senadores denunciaram, se existe, 
não é de ministério, é de governo, não é de partido, é de ~nstitui 
cõe~. Resolvida ela, o Ministério poderá ser naturalmente substituI 
do por outro, como tem sucedido até hoje, sem abalo social; derrubã 
do o ministério por um pronunciamento militar, que partido assumi~ã 
o poder apoiado nas baionetas dos soldados? 

"Vm ministério conservador? Serià impossível: pela tropa te 
ria sido derrocado não o Ministério do Barão de Cotegipe, mas o Par 
tido Conservador, que o sustenta. Um ministério liberal? Impossível: 
o liberalismo apóia-se na opinião pública espontânea e esclarecida; 
não assalta o poder por pronunciamentos militares. 

MINIST~RIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra· 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321-5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

CEZAR BADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na -edição do dia imediato . Reclamações deverão ser fei· 
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãós Oficiais até o quinto dla útil após sua publica-
ção. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: Cr$ 1.547,00 

PORrE: CrS 11.814,00 

Seção II 

CrS 405,00 

Seção I 

CrS 1.517,00 

Cr$ 5.808,00 , Cr$ 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 226-2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às l 7:00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

CrS 11.814,00 

"O Governo s e ria em qualquer hipótese uma usurpacão, que 
as províncias não reconhe c e ria m, e em ve z da orde m que tem até ho je 
dominado, no Império começaria -o reinado da anarquia. 

1 
"São estas, Senhores, as razões ponderosas que fundament am 

a indicacão que mandei à Mesa. 

"O Senado, como grande conse lheiro da Coroa e do Governo , 
oferece a e ste saída airosa, sem quebra do pr inc ípio da autoridade . 
Se outro alvitre, . seja de quem for, melhor resolver a questão, não 
duvidarei dar-lhe o meu voto. No mais, continuare i, como até aqui, 
a dar ao Governo o apoio da minha mais decidida oposicão". 

tuacão : 
Com sua proverbial sagacidade, Cotegipe radiografou a si 

"O governo c e deu com arranhões em sua dignidade; eu saio 
arranhado, o meu sucessor cairá.na lama e o terceiro na' ponta · ; das 
baionetas". 

Bem antes, . a questão religiosa trincara os esteios do regi 
me. Basta dizer que o Bispo do Rio de Janeiro, capelão-mor da Casã 
Imperial, não teve o menor sentimento de simpatia para com a família 
imperial, no momento de sua queda. 

A questão religiosa, a questão militar, a questão servil, 
foram como que hemorragias internas, que sucessivamente anemizaram 
o organismo monárquico mais do que parecera à época. 

Impressiona, de outro lado, o ceticismo que foi tomando 
conta da sociedade. Joaquim Nabuco observou que era pre ciso mais co 
ragem para alguém dizer-se monarquista que para proclamar-se republl 
cano. 

O f ato é que ; silenciosame nte , o Império çaiu, ao cabo de 
uma jornada pe l as ruas do Rio. Sangue derramado só o do Ministro da 
Marinha, o Barão de Ladário, que sofreu ferimento leve. "Viva o Im 
perador" mal se ouviu um, na rua do Ouvidor, tão fraca estava a voz 
do Barão de Tautphoeus, bávaro de nascimento e insigne professor 
de humanidades, a quem Joaquim Nabuco dedicou um capítulo de "Minha 
Formação". 

Nos prime~ros tempos não faltou uma dos e de i ngenu i dade , 
que, por vezes, chegou à candura. Dou dois exemplos em planos distin 
tos. A solução dada pelo patriarca da propaganda r e publicana, o MI 
nistro do Exterior Quintino Bocaiúva, ao problema das Missões é um 
deles. Indo a Buenos Aires, firmou tratado dividindo com a Argenti 
na, irmamente, o território questionado. O ins t int o da nacionalidã 
de, porém, reagiu com insuspeitada energia e impressionante · unifor 
midade. A questão, pouco depois submetida ao arbitramento do PresI 
dente dos Estados Unidos, veio a ensejar a primeira das vitórias de 
Rio Branco, com o reconhecimento integral do direi t o do Brasil ao 
território litigioso. A outra pode ser encontrada n o Decreto 848, 
d e 11 de outubro de 1890. Pelo seu artigo 386, o c o mmon law e a 
e quity passavam a ser subsid i árias do processo fede ral, oc:jue t e ria 
sido um divórcio com as fontes do nosso Direito, s et a "norma legal 
não tivesse permane cido na mais rigorosa v irgind a de, até o seu total 
esquecimento. Vale reproduzir o prece i t o: 

"Art. 386 . Constituirão legislação subsid iária em casos 
omissos as antigas leis do processo criminal, civil e comercia~, não 
sendo contrárias às disposições e espírito do presen te decreto. 

• "Os e statutos dos povos cultos e especialn.ente os que re 
gem as relacões jurídicas na República dos Estados U~idos da Américã 
do Norte, os casos do ~ law e e quity, serão t a m.Jém subsidi~ 
rios da j urisprudê ncia e processo federal". 

Mal apreciaria os fatos, porém, quem se c ont entasse em ver 
a superfície dos acontecimentos. Em verdade, estava começando uma 
espécie de terremoto que iria durar dez anos, durante os quais o Br~ 
sil seria sacudido de norte a sul, ainda que os pontos agudos se lo 
calizassem no Rio, com a Revolta da Armada, e no Rio Grande do Sul~ 
com a Revolução Federalista. Em ambos os episódios, a crueldade e x 
ternou-se em cenas inacreditáveis para quem tivesse vivido no Brasil 
imperial, afeito à tolerância e ao respeito às liberdades públicas, 
a ponto de mudar o gabinete em virtude da repressão à "revolta do 
vintém", cons~qüente ao aumento da tarifa dos transportes urbanos. 

O eco longínquo desse terremoto mais de uma vez se fez 
ouvir no nascente Supremo Tribunal Federal, instalado, quatro dias 
depois de .promulgada a Constituição, em um prédio da rua do Lavra 
dio, no qual também funcionava a Relação e onde não havia lugar se 
quer para os Ministros guardarem os papéis. 

Menos de nove meses depois de promulgada a Constituição de 
24 de fevereiro, o Presidente da República dissolveu o Congresso. 

O tempo não tardava em dar razão a jovem deputado rio-gran 
dense que, na eleição de 25 de fevereiro, negara seu voto a DeodÕ 
ro. Era Assis Brasil. Eis uma passagem do seu voto: 

"Declaro que não votei no Sr. Mareqhal Manoel Deodoro 
Fonseca para Presidente da República. 

da 

"Pessoalmente, eu lhe devo provas de afeto e de distincões 
muito acima do meu merecimento. 

"Patriota e antigo propagandista da República Federativa, 
devo-lhe imensa gratidão, por haver contribuído decisivamente para 
a definitiva destruição da Monarquia. 

"Estes sentimentos, porém, não me tiram à razão a sua natu 
tal seEenidade e inteireza para reconhecer, auxiliado pela observã 
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nistro José Carlos da Fonseca tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Pelo recorrente falou o doutor Ivo Evangelista de Avila. Pelo recorr ido 
falou a doutora Paula Frassinette Viana Atta. 
PROCESSO - RR - 7688/90.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1""39 Região, sendo Recorrentes Rionorte Hotelaria S. A. NORTEL-
e Francisco de Assis Freitas Amorim e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exce lentis 
simo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Guimã 
rães Falcão tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de in 
tempestividade do recurso do Reclamante, argUida pela douta Procuradoria-Geral e nao 
conhecer do recurso com supedãneo nos Enunciados 208, 221 e 257, desta Corte. Por 
unanimidade, conhececer do recurso da Reclamada e dar-lhe provimento, para, afastada 
a deserção, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional· do Trabalho 
de origem, a fim de gue profira novo julgamento do Recurso Ordinãrió, como entender 
de direito. A Presidencia da Turma deferiu juntada do instrun~nto procuratório, re 
queriida da tribuna pelo douto patrono do Recorrente no prazo legal. Pela Rec lamada 7 
Recorrente falou a doutora Regilene Santos do Nascimento. 
PROCESSO - .til - 2495/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, sendo Agravante Aymar de Olí 
veira Bartholo e Agravado Banco do Brasil S.A. Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto tendo a Turma resolvido, por unanimidade, chamar o 
processo ã ordem para, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que ·seja 
processada a revista, para melhor exame, prejudicados os demais recursos ex istentes, 
inclusive os Embargos Declaratórios. 
PROCESSO - RR - 5870/90.4 - relati'vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trãl:ialho da l~ Região. sendo Recorrente Banco Chase Manhattan S.A. e Recor 
ridos José Roberto Cerqueira Dantas e Outros. Foi Relator o Excelentissi1:10 Senhor !·fi 
nistro Marcele Pimentel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro José Car lo s da 
Fonseca tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, 
argüida em contra -razões, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. Pelo Recor-
rente falou o doutor Victor Russomano Junior. Pelo Recorrido falou a doutora Paula 
Frassinette Viana Atta. 
PROCESSO - RR - 5460/90.l - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 9\1 Região, sendo Recorrente Companhia Paranaense de Energia :. 
COPEL e Recorrido Paulino Florentino de 11ello. Foi relator o Excelentissin10 Senhor Mi 
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Excelentl'ssimo Senhor Ministro Almir Pazziã 
notto Pinto tendo aº Turma resolvido, por maioria, não conhecer do recurso, vencido 
o Excelentissimo Senhor Ministro Jose Carlos da Fonseca, relator. Redigirá o acordão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto .. Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Guimarães Falcão. Pelo recorrente falou o doutor Roaerto Caldas Al 
vim de Oliveira~ 
PROCESSO - RR - 0622/85.4 - relativo ao Recurso de Revista de.· Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2~ Região, sendo Re.corrente AGROSERVE - Serviços Agrícolas -
Ltda e· Recorridos Luiz Balivo e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo Recorrido falou a 
doutora Letl'cia Barbosa Alvetti. 
PROCESSO - RR - 7476/86.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribuna l Re 
gional do Trabalho da 2ª Região, sendo Recorrente Industria Elétrica Bro~m Boveri 
S. A. e Recorrido Nelson da Cruz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Carlos da Fonseca e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento ' 
para restabelecer a sentença de primeiro grau. 
PROCESSO - RR - 1240/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
g1onal do Trabalho da 3ª Região, sendo Recorrente Banco !tau S. A. e Recorrido Car 
los Alberto Miranda de Paula. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MarcelÕ 
Pimen"tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, c~nhecer do recurso e dar-lhe provimento para de 
terminar o ~etorno dos autos ao.E2r~gio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a 
fim de que Julgue o Recurso Ordrnario do Reclamado, como entender de direito. 
PROCESSO - RR - 3000/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re i 
gional do Trabalho da H Região, sendo Recorrente PROSIMA- Clinica Médica Infant il -
Ltda e Recorrida Sylvia Maria Foureaux Freitas Fabbis. Foi relator o Excelentl'ssimo 
Senhor Ministro Guimarães Falcão e revisor o ExcelentíssinJO Senhor Ministro Marcelo 
Pimente 1 tendo a Turma reso 1 vi do, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã 
ofensa ao art. 12 da Lei n9 3.999/61. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto a 
contrariedade ao Enunciado 228 e dar-lhe provimento ~ra determinar que o cálculo do 
adicional de insalubridade seja feito sobre o valor do salário minimo, na forma do 
Enunciado 228. 
PROCESSO - RR - fl38/87 .7 ~ relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2ª Região, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabe 
lecimentos Bancãrios de Piracicaba e Recorrida Caixa Econômica do Estado de São Pauío 
S. A. Foi relator o Exce·lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelen-
tíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão tendo a Turma resolvido, por unanimidade, ' 
dar provimento ao . recurso para, reformando as decisões providas, determinar o retor-
no dos autos a M.M. Junta de Conciliação e Julgamento de origem , para que julgue o 
pedido de diferenças de horas extras e os reflexos pleiteados, con10 entender de di 
reito, afastada a ilegitimidade ativa do Sindicato. 
PROCESSO - RR - 11241/90.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 59 Região, sendo Recorrentes Marcelo Farias Barreto e Outros e 
Recorrida Organizações Ted de Serviços Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Guimarães Falcão e revisor o Excélentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel · 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tri 
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no exame--Qo Recurso Or 
dinário do Reclamante, afastada a deserção. 
PROCESSO - RR - 2869/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
g1onal do Trabalho da 2ª Região, sendo Recorrente De Meo Comercial Importadora e CâS 
sia Batista de Oliveira e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentissin~ Senhor 
Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentlssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não cônhecer do recurso da Reclamada. Por 
unanimidade,não conhecer do recurso adesivo da Reclamante, porque prejudicado, e ain 
da por inexistir assinatura do advogado nas razões recursais. -
PROCESSO - RR - 2877/89.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
giona~ do Trabalho da ZTR'egião, sendo Recorrente Companhia t1unicipal de Transportes I 
Coletivos - CMTC e Recorrido Ildebrando Dantas da Silva Junior. Foi relator o Excelen 
tís~imo Sen~or Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guí 
ma.raes Falcao tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer · do recurso. - · 
fROCESSO - RR - 2456/89.7 - r~lativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 69 Regiao, sendo Recorrente Usina Estreliana Ltda (Litisconsor-: 
te} e_Recorrido Amaro Vicente dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis-
tro Helio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão tendo a 
Tur:ma reso 1 vi do, por unanimidade, conhecer do recut so , mas negar-1 he prov i'inento. 
fEOCESSO - AI - 4726/89.4 - relativo ao Agravo de . nstrumento de Despacho do Juiz Prc 
sidente do Tr1h1m~1 RPn10nal do Trabalho da 2ª Reg 1ão , sendo Aqravantes SMC - Associai 

dos Ltda e Outra. Foi-~elator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato tendo a 
Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO - RR - 4725/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, sendo Agravantes HASPA - Habí 
tação São Paulo S.A. de Crédito Imobiliário e Outra. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provime~ 
to ao agravo de instrumento. 
PROCESSO - RR - 3460/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da ZV~gião, sendo Recorrente Haspa S.A. de Capitalização e Recõr 
ridos Osvaldo Boccato Bertoni e Haspa Habitação São Paulo de Credito Imobiliário e-
outras. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excele~ 
tíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não 
conhecer do recurso. 

·PROCESSO - RR - 5783/89.l - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gfonal do .Trabalho da 69 Região. sendo Recorrente Usina São José S. A. e Recorridõ 
José Pedro da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,oor 
unani.midade, conhecer do recurso, mas negar-1 he provimento. · 
PROCESSO - RR - 6106/90.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2ª Região, sendo Recorrente Mareia Antonia Albertini e Recor.:-
rida Octa Empreendimentos Administração e Incorporação Ltda. Foi relator o Excelen-
tlssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo-Senhor Ministro Gui 
maraês Fa 1 cão, tendo a Turma resa 1 vi do, por unanimidade, não conhecer do recuno. --
PROCESSO - RR - 8110/gO.l - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
giona 1 do Traba 1 ho da 159 Região, sendo. Recorrente Roberto de Araujo 1 P;ithon e Recor • 
rido Banco do Brasil S. A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hélio Re9atõ 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido'. 
por unanimidade, não conhecer do recurso. · 
PROCESSO - RR - 12237/90.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
g1onal do Trabalho da l~egião, sendo Recorrente UN!BANCO - União de Bancos Brasi~ 
leiros S.A. e Recorrido Elias Jamil Demetrio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, ten 
do a Turma resolvido, por unanimidadé, não conhecer do recurso. · -
PROCESSO - RR - 13445/90 .5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 1 
Regional do Trabalfi()'o~ Região, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÃ 
e Recorridos Aécio Batista de Jesus e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hel io Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, ten 
do a Turma resolvi do, por unanin1idade, não conhecer do recurso. 
PROCESSO - ED - RR - 1746/89.2 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de 
Revista, Opostos a Dec1sao da E1Jrégia Turma Especial, sendo Embargante Vanderlirio ' 
Paulino de Souza e Embargado Bancó Real S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar os embar 
gos declaratórios. · -
PROCESSO - AG- RR - . 5470/90.4 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista 
do Tribunal RegiõílãT"'°do Trabalho da 10ª Região, sendo Agravante Geraldo Custódio SiT 
va e Agravado Banco Bandeirantes S.A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro-
Marcelo Pin~ntel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provii.iento ao agra 
vo regimental. -
PROCESSO - AG- RR - 815/89.3 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
do Tribunal Regional do Trabalho da lª Região, sendo Agravante Banco do erasil S. A 
e Agravado Aderson Medeiros Ferro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ma1 
cela Pimentel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo · 
re<iiment~l 

PRÕCESSO - ED - RR - 4503/88.l - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisao da Egrégia Turma Especial, sendo Embargante Olisio Veiga 
da Rocha e Embargada Companhia Estadual de Energia Eletrica - CEEE. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcã~, tendo a Turma resolv~do, por unani-
midade, acolher os rresentes embargos declaratorios para declarar a nao incidência do 
art. 79 XXIX, "a", da Constituição Federal de 88 ã hipótese e, dando efeito modifica 
tiva ao julgado.conhecer do recurso quanto ã preliminar de nulidade do v. acórdão re 
gional ~elas apontadas violações legais e constitucionais para, anulando em parte 
a decisao revisanda, detenninar o retorno dos autos ao Eqrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, a fim de que profira julgan~nto no que pertine ao pedido de di 
ferença de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço decorrentes de recolhimentos insu:-
ficientes sobre parcelas salariais efetivamente pagas nas épocas próprias, como en 
tender de direito. 

PROCESSO - AI - 3169/87 .6:.. relativo ao Agravo de Instruniento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 59 Região, sendo Agravante Rede Ferroviã 
r1a Federal S. A. e Agravados IJilson Bispo do Carmo e Outros. Foi relator o Excelen:-
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não 
conhecer do aoravo de instrumento. 
PROCESSO - ED - RR - 8970/85.7 - relativo aos EnIDargos Declaratórios em Recurso de 
Revista, Opostos a becisao da Egrégia Turma Especial, sendo Embargante ~umberto Silv2 
Frias e Embargada Sociedade Esportiva Palmeiras. Foi relator o Excelentiss 1100 Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por· unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. 
PROCESSO - ED

0 

- RR - 4967/88.9 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de 
Revista, Opostos a Oec1sao da Egrégia Turma Especial, sendo Embargante Mineração Mo~ ' 
ro Velho S. A. e rinbargado Edn10 Felipe Rodrigues. Foi relator o Excelentís3'imo Senhor 
Ministro Hel io Regato , tendo a Turma resolvido, por unanimidade, acolher os embarqos 
declaratõrios nos termos do voto do· ExcelentTssimo Senhor Ministro Relator. 
PROCESSO - ED - RR - 5842/88.8 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de 
Revista, Opostos a Oêc1sao da Egrégia Turma Especial, sendo Embargantes Estado de Mi-
nas Gerais e Probam Processamento Bancãrio de Minas Gerais S. A. e Embargados Iara ' 
do Rosãrio Mesquita e Banco do Estado de Minas Gerais S. A. e Outros. Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade 
acolher os embargos declaratórios, nos termos do voto do Excelentissimo Senhor Minis-
tro Relator. 
PROCESSO - ED - RR - 1890/89.9 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de 
Revista, Opostos a Oêcisao da Egrégia Turma Especial, sendo Embargantes Aloisio Ribei 
ro França e Outros e Embargada VARIG S. A·. - Viação Aérea Riograndense. Foi relator õ 
Excelentissimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por ~animidade 
acolher os embargos declaratórios, nos tennos do voto do Excelentíssimo . .-.:or Minis-
tro Relator. 
PROCESSO - RR - 7702/90.6 - relativo ao Recurso de Revista de Oecisã~ do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Zq Região, sendo Recorrente Wilson da Silva Pau'a e Recorrido-
Equipamentos Villares S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. Ãs doze horas e trin-
ta minutos, encerrou-se a Sessão esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, JUHAN 
CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Sequnda Turma, lavrei a presente ' 
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ata que vai ass inada pelo Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel-Presidente; 
e por •f• subscrita aos treze dias do mês de dezembro de mil ncvecentos e noventa. 

JUHAN CURY AGUIAR MINI STRO MA_RCELO PIMENTEL 
Presidente Diretora de Serviço da Secretaria da Turma 

Responsável pela Turma Espec i ? l 

Recorrente 
Advogado' 
Recorrido 
Advogado 
TRT 

Proc. n!! TST-AG-RR-5709/BB.2 

CERVEJARIA QE BRAS1LIA S/A - CEBRASA 
Dr. Roberto Caldas . Alvim de Oliveira 
DIVINO MACEDO DE MENDONÇA 
Dr. Carlos B. Heller 
10• Região 

Os fundamentos trazidos pela agrava~te levam-me a reconsid~ 
rar o despacho de fls. 185, a fim de que seja apreciado o recurso de r~ 
vista. 

ApÓs tal procedimento, remeta os autos a douta 
para que emita parecer sobre o mérito da controvérsia. 

Em seguida voltem-me os autos conclusos. 
Publique-se. 
Brasíli~. 05 de dezembro de 1990. 

MINI STRO m:!LIO REGATO 
Relator 

Procuradoriê 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N!! 007 - PROCEsSOS POSTOS EM MESA 
CORREIÇÃO PARCIAL n!! 1 .391- 4 - Relator Ministro Harold o Erjchsen d a 
Fonseca. Adv Dr Edgar Leite dos Santos . 

Ministério Público da União 

Ll~~~~~~-M-i_n_is_t_é_r_io~P-ú_b_1_ic_o~F-e_d_e_ra_1~~~~~~-I 
[ Procuradoria Geral da República 1 

1 . Procuradoria~a _F'.epública em S~rgipe __ _ 

PORTARIA NQ 03 , DE 08 DE FEVEREI RO DE 1991 

O PROCURADOR- CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÜBLICA lNO cS 
T~ DE SERGIPE , no us o da compc t ênc ia,que l he foi de leg~da pel a Portã 
ria no 104 , de 26 de março de 1 982 , do Excel entí ssimo Senho r Procura~ 
dor GeraLda República , resolve 

Designar Dra. GICELMA SANTOS DO Nl\SCIMEN!O , Procurado 
ra da República de lª Categoria , par a acompanh.pr a Inspeç ao dos serv i -
ços a cargo da Secretaria da 3ª Vara Federal da Seç ão J udiciária deste 
Estado, no_período de 18 a 22 de fevereiro do'1\orrentc ano , no horário 
das 14 : 00 a 18:00 horas . 

FLORISMUNDO VIEIRA DE ANDRADE 

,.. Complete s:ua coleção 
Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional 

- • Coleção das Leis da República Fedfrativa do Brasil 1950 a 1989 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 1979 a 1988 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 1981a1989 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 1974 a 1989 
•Revista Trimestral de Jurisprudência do STF 1957 a 1989 ...Ili 

Ministério Públi'co do Trabalho 

Procuradoria Regional dó Trabalho 

2~ Região 

Relação Processual - r elação de processos remetidos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 2-ª Região com pareceres 
Guia de remessa nº lJ/ 91 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

Proc .: 02900127194 Parecer 606/ 90 
Ae;ravan te Bane o Auxiliar S/ A 
.~·i--0,,·q(lo 

Agravado 
Advogado 
Proc . : 02900162712 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . : 0290016JJlO 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogada 
Proc. : 02900163336 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .: 02900164260 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advegado 
Proc.: 02900165690 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc. : 02900165819 
Agravante 
Advogàdo 
Agravado 
Advogado 
Proc .: 02900170960 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .: 02900171002 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

Proc . : 02900171010 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . : 02900171266 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .: 02900l71932 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . : 02900172092 
!\._<rravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . : 02 •100172319 

· ~';r:J.YClll ~ C' 

AO.vogado 

Carlos ·Henrique Moreira 
Alzira Marcbi 
F.divete Maria Boarei;o Belotto 
Parecer 6Jl/90 
Sind Empreg Hoteleiro Stos Sv Gja Cub PG 
.Vilson de Oliveira 
Luiz Mocarzel 
Evelin de Cassia Mocàrzel 
Parecer 464/ 90 - com 2 volumes ) 
Allied Van Lines Transportes Ltda 
Paulo José Bernardo 
Zeti Alves Ferreira 
Luciana Regina Eugenia 
Parecer 465/ 90 
Evanilda Consentino 
Maria Lucia Cintra 
WS Negocios e Participações S/ C Ltda 
João Hugo da Silva 
Parecer 469/ 90 
Christian Gray Cosmeticos Ltda 
Onofre lllalaquias Pereira 
Maria Aparecida Neves 
Debora Monteiro Lopes· 
Parecer 478/ 90 
Recuperadora de Plleus Brasilia .Ltda 
Lais A Zarajczyk Pindanga 
Sebastião Maria de Oliveira 
Darmy Mendonça 
Parecer 479/ 90 
Galeteria e Pizzaria Tino Ltda 
lllarcio Lemos Fioratti 
fta:imundo Rodrigues da Silva 
José Taleb Filho 
Parecer 487/ 90 
Zoerc Empreiteira de }fio de .Obra Ltda 
Pedro Giavoni 
Ismael Sobral Filho 
Elias Jorge Dj oua,yed 
Parecer 488/ 90 
Terézinha Neves de Ca:rvalhc Santos 
Didia Carepa da Costa 
Oculos Globos Ltda , . 
Adolpho Hu.sek 

Parecer 489/90 
Poliplan Projetos e Construções Ltd~ 
F.dison Rodrigi~es Lourenço 
Roque Fran.cisco dos Santos 
Ademir Garcia 
Parecer 490/90 
Edes de Lourdes Dias Perei4a dos Santos 
Marcos Schwarts man 
Tecelagem Tania Lta~ 
Argerriiro Gomes 
Parecér 491/90 

Inds Matarazzo de Oleos e Derivados 
Euclydes José 1'.iarchi r.:cndonça 
Atanagilda da Costa Pereira 
Devanir Jesus Lavorenti 
Parecer 492/90 - ( com 2 volume~ 
Prefeitura Municipal de Su.zano 
Nelson Tadanori Harada 
Wilson Verlangieri 
Cícero Osmar da Ros 
Parecer 493/90 
Orion S/ A 
José Carlos Viána 

S/A 


